[0.002s][warning][perf,memops] Cannot use file /tmp/hsperfdata_ec2-user/1414680 because it is locked by another process (errno = 11)

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado Da Bahia 

Gabinete da Presidência

PORTARIA nº. 0067/2022 – GP

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e
na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional,  resolve
criar,  ad referendum do Conselho,  a  COMISSÃO ESPECIAL DE CONCESSÕES E
PARCERIAS  PÚBLICO  PRIVADAS,  e  nomear  como  Presidente  o  advogado
Guilherme Teixeira Pereira, OAB/BA nº. 25.677.

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 07 de Fevereiro de 2022.

Daniela Lima de Andrade Borges
Presidente da OAB/BA

Rua Portão da Piedade, n° 16 (antiga Praça Teixeira de Freitas) - Barris - CEP 40070-045 - Salvador -BA
Tel.: (71) 3329-8900 fax(71) 3329-8926
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